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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Construção de uma creche se faz necessário para atender crianças nos primeiros anos de vida até 06 anos, e
dar suporte às mães de famílias que precisam trabalhar fora de casa para sustentar seus filhos, proporcionando assim a
qualidade de vida das famílias daqueles bairros.

Solicita a instalação de EMEI para atender crianças menores de 06 anos, com espaço físico apropriado e
ampliação de vagas. haja vista a grande demanda do bairro e vizinhança por um número maior de vagas.
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Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ver. Pamela Volp
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Nome Quantidade

Ver. Pamela Volp 1

1Total


